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REPUBLICA CULTURA. JUVENTUDE ACADEMIA

PORTUGUESA E DE5PORTO DL

1. INTR0DuçA0

A forrnaçâo contInua é fundamental para o desenvolvirnento dos trabalhadores e dos serviços

da Administraçao Páblica. 0 investimento na formaçao profissional proporciona a atualização

de conhecimentos e uma major adaptação ñs novas exigências laborajs, quer no ârnbjto dos

procedimentos administrativos quer dos novos desafios tecnológicos, contribuindo para urna

eficiência e eficácia do serviço piiblico.

A forrnaçâo profissional meihora as cornpetências dos trabaihadores, através da aquisiçäo de

novas faculdades técnicas e digitais, bern corno desenvolve a autoconfiança, as competências

interpessoais e a capacidade de resoluçao de problernas.

Por outro lado, a formação permite o aurnento da produflvidade da instituiçao. 0 trabalhador

corn acesso a forrnaçao adequada tende a corneter menos erros e, consequentemente, torna-se

mais eficiente, mais capacitado para apresentar no~ as idejas e solucoes, meihorando o seu

desempenho geral e o do Serviço.

Neste contexto, a Academia Nacional de Belas Artes (ANBA) considera essencial prornover a

forrnaçâo continua dos trabalhadores. Tal sustenta se na premissa de que apenas o

desenvolvimento e qualificação profissional dos seus colaboradores pode habilitar a instituiçao

de urn serviço eficaz e ern conformidade corn a sua rnissão.
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2. ENQUADRAMENTO LEGAL

O Regime da Forrnação Profissional na Adrninistração Páblica (RFP), estabelecido no Decreto

Lei n.° 86-A/2016, de 29 de dezembro, tern como ârnbito de aplicaçao a Lei Geral do Traballio

em Funçoes Póblicas (LTFP), na sua redação atual (Lei n.° 35/2014, de 20 de junho

A Lei fl.0 82 2019, de 2 setembro, que altera a LTFP, estabelece a responsabilidade da entidade

patronal pela formaçao obrigatória dos trabaihadores ern funçoes póblicas e, no artigo 3•0,

deterrnina que “Os iraba/badores i/rn o direito defrequen/ar açies de forrnacao e apeifeiçoarnenio para o sen

desenvo/vimento profissional, in ‘luindo as necessdrias d Pen ovaçJo dos /1/u/os profissionais obi~gaiotios pam o

desempenho dasfunçües iniegradas no conieüdofunciona/ das respe/ivas carreira.s”.

o Regime da Formaçâo Profissional na Administração Püblica, definido pelo Decreto-Lei n.°

86-A/2016, de 29 de dezembro, define “Fo,rnacâo Projissional’ corno “urn processo s/thai e

pennanen/e de aquis4âo e desenvo/virnento de compel/nc/as ext;gidas pam o exercido de urna a/ic/dade

projissional on pam a me/hona do desempenho, pivrnotor da va/oti~açào do desenvolvimento pessoa/ e

projissiona/ dos /raba/hadores e diiigenies da Adminis/raçdo Pñb/icd’.

De salientar que a forrnação profissional consubstancia tanto urn direito corno urn dever dos

trabalbadores ern funçôes püblicas, definidos pelos artigos 14.° a 16.0 do RFP.
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3. DIAGNOSTICO DE NECESSIDADES DE FORMAçAO

0 Piano de Forrnaçao (PE) da ANBA foi elaborado corn base na recoiha de inforrnaçoes

decorrente do Diagnóstico de Necessidades Formativas (DN9, realizado junto dos quatros

trabaihadores que exercern funçOes da ANBA.

Considerando que os coiaboradores da ANBA dispoern das cornpetências e das capacidades

essenciais ao exercIcio das suas funçôes, a recoiha de dados efetuada, perrnitiu a selecao de urn

conjunto de açôes de forrnaçao que concilia as expectativas dos trabaihadores corn as

necessidades da instituição.
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4. PLANO DE F0RMAçA0

Em conformidade corn o artigo 5.° do Regime da Formaçâo Profissional na Administração

Püblica (RFPAP), estabelecido pelo Decreto-Lei n.° 86-A/2016, de 29 de dezembro, na

elaboraçao do presente PF, a ANBA regeu se pelos seguintes princIpios orientadores:

a) Universa/idade, abrat~gendo tot/os os traba/hadores e dingenies da Administraçao Pu’b/ica;

b) Istea/dade no acesso, 5aran/indo que os traba/hadores, independenternente da carreira,funcao, drgão

on serrnço onde se encont,’em in/~grados, tenham i~uais oportunidades no acesso dformaçaoproJissiona/;

t) Boa adrninistraçiio, contribsandopara urna AdministraçJo Pilb/ica eficaz, eficiente e corn qualidade,

prdxima dos cidadaos e das empresas;

d) Inte~raçJo, ~arantindo-se a inserçäo e coeréncia dos processosforrnauvos no ciclo de ,gestao de o)gaos

e seruifos e de pessoas,~

e,) Adequaçâo do processoformativo, em todas as suasfases, as efetivas necessidades dos traba/hadores

e dos d~gâos e servicos.

Dc ressalvar que a preparaçáo do PF também teve em consideracao a <<competênciax’ objeto de

formação, inclusa no SIADAP 3, bem como a circunstáncia de a ANBA dispor de um

Orçamento reduzido. Assim, de forma a garantir uma oferta formativa especializada e adaptada

a todas as carreiras e categorias profissionais existentes na ANBA, privilegiou se o regime de

formaçao E-Learnin<g. Neste contexto, a ANBA recorreu I entidade formadora INA, IP.,

instituição que <<tern como missdo a criaçâo, transmissâo e dj,/iesâo do conhecimento no dornInio da

Administraçao Pilb/iccm, e a <<qua4jicaçao, capacitação e t~’a/olizacao dos recursos hurnanos c/a rnesmcm.
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Assim, considerando a oferta existente na plataforma do INA, I.P., seráo promovidas e

divtilgadas as seguintes acOes formativas junto dos colaboradores da ANBA:

Conceitos e princIpios da participação páblica inscriçOes disponiveis ate 10 12 2026)

Conceitos e principios da participacão püblica Curso - ap.nau.edu.pt

o ReCAP: Orientaçâo para a Mudança e Inovaçao, Enquadramento NIvel 1 (Assistente

Operacional, inscriçOes disponiveis ate 10/12/2026

ReCAP: Orientacâo ara a Mudanca e lnovacão En uadramento Nivel I Curso

ap.nau.edu.pt

ReCAP: Otientaçao para a Mudança e Inovação, Enquadramento NIvel 2 (Assistente

Técnico, inscricöes disponiveis ate 10/12/2026)

ReCAP: Onentacão para a Mudanca e Inovacão. Enguadramento Nñ el 2 Curso

ap nau edu p

ReCAP: Orientacao para a Mudanca e Inovação, Enquadramento Nivel 3 (Técnico

Superior, inscricôes disponIveis ate 10 12 2026)

ReCAP: Onentacao ara a Mudanca e Inovacâo En uadramento Nivel 3 Curso

a .nau.edu.

o ReCAP: Orientaçao para a Mudanca e Inovação ABERTURA A NOVAS IDEIAS I

(inscricôes disponIveis ate 10 12 2026)

ReCAP Orientacäo para a Mudanca e Inovacao ABERT RA A NOVAS IDEIAS I

Curso ap.nau.edu.pt

o ReCAP: Orientaçao para a Mudança e Inovação — ABERTURA A NOVAS IDEIAS

2 (inscricoes disponIveis ate 10/12/2026)

ReCAP: Orienta ão ara a Mudanca e Inovacâo ABERTURA A NOVAS IDEIAS 2

Curso a .nau.edu. t
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o ReCAP: Orientação para a Mudança e Inovação — ABERTURA A NOVAS IDEIAS

3 (inscriçoes disponIveis ate 10/12/2026)

ReCAP: Onenta -o ara a Mudan a e Inova áo — ABERTURA A NO\ AS IDEIAS 3

Curso ap.nau.edu Pt

o ReCAP: Orienração para a Mudança e Inovaçao — ABERTURA A NOVAS IDEIAS

4 (inscricOes disponiveis ate 10/12/2026)

ReCAP Orientacao pan M dança e mo; ado ABERTURA A NOX AS IDEIAS 4

Curso ap.nau.edu.p

o ReCAP: Orientaçao para a Mudanca e Inovacão ABERTURA A NOVAS IDEIAS

5 (inscricôes disponIveis are 10/12 2026)

ReCAP: Orientaca p r Mudança e mo; ação — ABERTURA A NOX AS IDEIAS 5

Curso a .nau edu. t

o ReCAP: Orientaçfto para o Servico Pñblico Enquadramento Nivel I (Assistenre

Operacional, inscriçoes disponIveis ate 10 12 2026

ReCAP: Oriencacão ara o en ico U CO ua ramento Ni; el I Curso

ap nau edu Pt

o ReCAP: Orientado pan o Serviço Pñblico - Enquadramento NIvel 2 ~Assistente

Técnico, inscriçôes disponIveis ate 10/12/2026)

ReCAP: Onentacao an o Servjco Pñbhco En uadramento NIvel 2 - Curso -

ap.nau.edu.pt

ReCAP: Orientaçao para o Serviço Püblico - Enquadramento Nivel 3 (Técnico

Superior, inscricôes disponiveis ate 10/12/2026)

ReCAP: Onentacao ara o Sen 1 o PubliCo En uadramento Ni ‘el 3 Curso

ap nau edu pt
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o Competências para a Interculturalidade (inscricoes disponIveis ate 10 12 2026)

Competênc s para a Intercuirurabdade Curso ap.nau edu.pt

elD e Certificaçao Eletrónica (inscriçOes disponiveis ate 10 12 2026)

elD e Certificacao Eletrónica - Curso - ap.nau.edu.pt

o APD: Pesquisar dados, informaçao e conteüdos digitais: 1.2 Qnscricôes disponIveis ate

10/12/2026

APD: Pes uisar dados informacão e conteñdos di mis: 1.2 Curso a .nau.edu. t

De salientar que o PF elaborado pela ANBA é urn documento mutável, que mantém em aberto

a possibilidade de substituir ou incluir novas acôes de formaçao, caso se identifiquem novas

necessidades formativas.
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5. PUBLICIDADE

o PIano de Formaçâo da Academia Nacional de Belas Ants, aprovado pelo Presidente, é

objeto de publicidade, sendo fixado na sede da Academia e divulgado na sua página eletrónica.

Lisboa, 13 de Abril de 2026.

Presidente da Academia Nacional de Betas Artes

Professor Doutor Alberto Cruz Reaes Pinto
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